
 
 

 

 NOVO SEGUROS S/A - CNPJ: 50.182.327/0001-08 - NIRE: 32300044549 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE DEZEMBRO DE 2025 

AƱ s 15h, do dia 03 de dezembro de 2025, na Rua Clovis Machado, n. 30, Ed. Palácio da Praia, Loja 1, 
Enseada do Suá, CEP: 29.050-585, realizou-se a Assembleia Geral Extraordinária da Novo Seguros 
S/A. Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade de acionistas da 
Companhia, nos termos do §4º do art. 124, da Lei 6.404/1976. MESA: Arthur Carlos Fraga Pessanha, 
Presidente; Marcelo Sant’Anna Vieira Gomes, Secretário. Aferida a presença, constatou-se que 100% 
(cem por cento) dos subscritores do Capital Social da NOVO SEGUROS S/A, estava presente, sendo 
composto por ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA detentor de 90% (noventa por cento) do 
capital subscrito e RAFAEL SANTANA MENDONÇA detentor de 10% (dez por cento) do capital 
social subscrito. Presentes também a totalidade dos membros do CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO, composto por a) ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA; b) RAFAEL SANTANA 
MENDONÇA e c) JORGE AUGUSTO RODRIGUES DA PAIXÃO. Por ϐim, estiveram presentes a 
totalidade dos Diretores da Companhia, ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA, Diretor Presidente; 
b) ALLAN AMANCIO DOS REIS, Diretor Financeiro; c) RODRIGO FERRO SIQUEIRA, Diretor de 
Tecnologia e Operações e d) MARCELO SANT`ANNA VIEIRA GOMES, Diretor Jurı́dico, Diretor 
responsável pela participação no Sandbox Regulatório e pela participação no Open Insurance. Não 
formação de Conselho Fiscal, visto que não instalado no âmbito da Companhia. Em seguida, passou-
se a deliberar sobre a ordem do dia: I) Aumento e integralização do Capital Social da Novo 
Seguros S/A: O presidente apresentou proposta de deliberação para aumento e integralização do 
capital social da Seguradora em R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), que foram 
integralizados pelo acionista Arthur Carlos Fraga Pessanha, conforme atesta comprovante de 
pagamento acostado à ata e Boletim de Subscrição. Como informado acima, o valor foi depositado 
previamente, conforme exigências normativas da SUSEP, previamente à realização do ato e na 
mesma data. Em acréscimo, reitera-se que, considerando se tratar de depósito bancário, conforme 
já informado, a integralização ocorre em dinheiro e em moeda corrente no território nacional. O 
acionista informa que foi decidido em acordo de acionistas que mesmo com o aporte sendo feito 
pelo Sr. Arthur Carlos Fraga Pessanha, as participações societárias se manterão em total 
conformidade com o acordo de acionistas vigente.  Inclusive, para que haja um reequilı́brio dessa 
participação, apresentou o acordo de acionistas atualizado, em que cede cotas do valor 
integralizado ao Acionista Rafael, com o intuito que a participação se mantenha. Os comprovantes 
foram apresentados e os depósitos veriϐicados em conta. Colocada a questão em votação, foi 
aprovado à unanimidade, uma vez que cumpridos todos os requisitos e determinações deferidas; 
II) Deliberação sobre modiϐicação de dispositivo que trata sobre assinaturas pela Diretoria: 
Foi apresentada proposta pelo Diretor Presidente de que não houvesse a necessidade de que os 
contratos em geral fossem, necessariamente, assinados por ele, com o intuito de permitir uma 
melhor dinâmica das atividades da Seguradora, inclusive, porque sempre as decisões são 
amplamente debatidas. Portanto, ϐicou deϐinido que o art. 19, caput e parágrafo único, devem ser 
alterados, para constar a possibilidade de que a Companhia seja sempre representada por dois 
Diretores ou por um Diretor e o Procurador Constituı́do, assim como para permitir que as 
procurações sejam outorgadas por, no mı́nimo, dois Diretores. As duas propostas foram aprovadas 
à unanimidade, devendo o Estatuto ser consolidado, para reϐletir as modiϐicações. III) Necessidade 
de consolidação do Estatuto: Considerando as alterações deliberadas nesta Assembleia, 
consolida-se o Estatuto para constar e atualizar a redação do art. 3º que possuı́a a seguinte redação: 
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“O capital social da Companhia é de R$ 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil reais), divididos 

em 5.500.000 (cinco milhões e quinhentas mil) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 

1,00 (um real) cada, totalmente subscritas e integralizadas.” e passará a ter a seguinte redação: “O 
capital social da Companhia é de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), divididos em 7.000.000 
(sete milhões) de ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, 
totalmente subscritas e integralizadas”. Em continuidade o art. 19, caput, constava que “Art. 19. A 
Companhia será sempre representada pela assinatura do Diretor Presidente em conjunto com um 
Diretor ou, conforme o caso, com um procurador constituı́do nos termos do Estatuto Social” e 
passará a informar o seguinte: “Art. 19. A Companhia será sempre representada pela assinatura de 
dois Diretores em conjunto ou, conforme o caso, de um Diretor com um Procurador constituı́do nos 
termos do Estatuto Social”. Por ϐim, a última alteração deliberada é pela alteração do parágrafo único 
do art. 19, estabecendo as mudanças que seguem. O parágrafo único possuı́a essa redação” 
Parágrafo UƵ nico - Todas as procurações serão outorgadas por no mı́nimo 2 (dois) Diretores, sendo 
um deles necessariamente o Diretor Presidente, mediante mandato com poderes especı́ϐicos e 
prazo determinado que não poderá ultrapassar 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações ad 
judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público 
ou particular” e passará a ser regido pela nova redação: “Parágrafo UƵ nico - Todas as procurações 
serão outorgadas por no mı́nimo 2 (dois) Diretores, mediante mandato com poderes especı́ϐicos e 
prazo determinado que não poderá ultrapassar 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações ad 
judicia, caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público 
ou particular”. Nada mais havendo, encerrou-se a reunião às 15h30, tendo eu, Marcelo Sant’Anna 
Vieira Gomes, redigido a presente ata, que será assinada pelos demais presentes. Toda a 
documentação apresentada foi arquivada no âmbito da Seguradora. 

 

 
___________________________________________ 
ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA 
Presidente da Mesa 
 

___________________________________________ 
MARCELO SANT’ANNA VIEIRA 
GOMES 
Secretário da Mesa

Sócios/Acionistas 
 
 
___________________________________________ 
ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA 
 

___________________________________________ 
RAFAEL SANTANA MENDONÇA 
 

 
Visto da Advogada 
 
________________________________ 
JACKELLINE FRAGA PESSANHA 
OAB/ES 40.429 
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LISTA DE PRESENÇA 
 
Lista de presença da Assembleia Geral Extraordinária datada de 3 de dezembro de 

2025, da NOVO SEGUROS S/A, ocorrida às 15h. Os nomes abaixo signatários, foram 

aqueles que estiveram presentes na referida data: 

 
 
1 – ALLAN AMANCIO DOS REIS_________________________________________ 
 
 
 
2 – ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA________________________________ 
 
 
 
3 – JACKELLINE FRAGA PESSANHA ____________________________________ 
 
 
 
4 – MARCELO SANT’ANNA VIEIRA GOMES______________________________ 
 
 
 
5 – JORGE AUGUSTO RODRIGUES DA PAIXÃO _____________________________________ 
 
 
 
6 – RAFAEL SANTANA MENDONÇA _____________________________________ 
 
 
 
7 – RODRIGO FERRO SIQUEIRA ________________________________________ 
 
 
Vitória/ES, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
Mesa: 
 
 
______________________________________ 
ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA 
Presidente da Mesa 
 

_______________________________________ 
MARCELO SANT’ANNA VIEIRA 
GOMES 
Secretário da Mesa
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NOVO SEGUROS S/A 

CNPJ: 50.182.327/0001-08 - NIRE: 32300044549 

 

Boletim de subscrição do capital da NOVO SEGUROS S/A, no valor de R$ 1.500.000,00 

(um milhão e quinhentos mil reais), representado por 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) 

ações ordinárias de R$ 1,00 (real) cada uma, integralizadas em 03 de dezembro de 2025.  

 

Acionista: ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA, brasileiro, casado, empresário, 

portador do RG nº1.712.547 SSP/ES, inscrito no CPF/MF sob o nº103.514.197-30, residente 

e domiciliado na Rua Edgar Gonçalves, nº 458, Ap. 101, Campo Grande, CEP 29.146-550, 

Cariacica/ES.  

 

NOME (Acionistas 

Subscritores) 

N.º DE AÇÕES 

ORDINÁRIAS 

VALOR DA 

INTEGRALIZAD

O EM 20/06/2025 

FORMA DE 

PAGAMENTO 

ARTHUR 

CARLOS FRAGA 

PESSANHA 

1.500.000 (um 

milhão e 

quinhentos mil) 

ações ordinárias 

R$ 1.500.000,00 (um 

milhão e quinhentos 

mil reais) 

Moeda Corrente 

Nacional 

 

 

 Vitória/ES, 3 de dezembro de 2025. 

 

 

 ARTHUR CARLOS FRAGA PESSANHA  

Acionista 
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Art. 3º. O capital social da Companhia é de R$7.000.000,00 (sete milhões de reais), divididos em 7.000.000(sete milhões) de ações
ordinárias nominativas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada,totalmente subscritas e integralizadas.

6º Alteração Estatutária

01 | 07 
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6º Alteração Estatutária

02 | 07 
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6º Alteração Estatutária

03 | 07 
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Art. 19. A Companhia sera sempre representada pela assinatura de dois Diretores em conjunto ou, conforme o caso, de um
Diretor com um Procurador constituí do nos termos do Estatuto Social.

6º Alteração Estatutária

04 | 07 

    Parágrafo Único - Todas as procurações serão outorgadas por no mínimo 2 (dois) Diretores, mediante mandato com poderes
específicos e prazo determinado que na o podera ultrapassar 1 (um) ano, exceto nos casos de procurações ad judicia, 
caso em que o mandato pode ser por prazo indeterminado, por meio de instrumento público ou particular
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6º Alteração Estatutária

05 | 07 

Página 9 de 12



Vitória/ES, 03 de Dezembro 2025.

6º Alteração Estatutária

06 | 07 
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6º Alteração Estatutária

Testemunhas:

1. _______________________________________________

Nome:

RG:

CPF:

2. _______________________________________________

Nome:

RG:

CPF:

Sócios Acionistas

Arthur Carlos Fraga Pessanha
Acionista

Rafael Santana Mendonça
Acionista

Arthur Carlos Fraga Pessanha
Diretor Presidente

Diretores Eleitos

Allan Amancio dos Reis
Diretor Técnico e Financeiro

Rodrigo Ferro Siqueira
Diretor de Tecnologia e Operações

Marcelo Sant’Anna Vieira Gomes
Diretor Jurídico, responsável pela participação no 

Sandbox Regulatório e pela participação no Open Insurance

Jackelline Fraga Pessanha
 OAB/ES 40.429

Visto da Advogada 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa NOVO SEGUROS S.A. consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05564209770

10351419730

05864655708

42692822749

11445026759

11776537700

09767292705
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